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Ano II – Edição Nº 416 - Sexta-feira, 11 de novembro de 2022

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº. 219/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS.
 
CONTRATADA: CLARICE WEBER
 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente instrumento contratação para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, no qual a CONTRATADA prestará serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
 
FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA receberá mensalmente a quantia de R$ 1.234,20 (mil duzentos e trinta e
quatro reais e vinte centavos) que em regra, serão pagos até o quinto dia útil subsequente de cada mês.
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência 11/11/2022 a 10/11/2023, podendo ser prorrogado, nos termos
e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta do ELEMENTO DE DESPESA 33.90.36.00 FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA 04.122.0002 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

 
DATA DO CONTRATO: 11/11/2022.
 
ASSINAM O CONTRATO:
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
CLARICE WEBER
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Contratada

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 052/2022.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 032/22 celebrado em 03 de março de 2022.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. SIMONI SANTANA PIRES.
 
DATA DA RESCISÃO: 11/11/2022.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item II do Contrato nº 032/2022.
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Ribas do Rio Pardo, 10 de novembro de 2022.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 053/2022.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 099/22 celebrado em 23 de março de 2022.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. JOSIANE DA TRINDADE GUTIERREZ.
 
DATA DA RESCISÃO: 10/11/2022.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item II do Contrato nº 099/2022.
 
Ribas do Rio Pardo, 10 de novembro de 2022.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 168, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a destinação dada pelo Decreto Expropriatório n. 114 de 15 de Outubro de 2007 e dá outras providências.
 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto Expropriatório n. 114 de 15 de Outubro de 2007 bem como os respectivos incisos e
parágrafos.
 
Art. 2º Autoriza ao Cartório de Registro de Imóveis a promover o cancelamento ou averbação da alteração da �nalidade na
matrícula n. 15.259 do imóvel desapropriado, nos moldes da Lei Federal n. 6.015 de 31 de Dezembro de 1973.
 
Art. 3º Fica o imóvel de matrícula n. 15.259 destinado aplicação da política de desenvolvimento econômico do município nos
moldes da Lei Municipal n. 762 de 24 de Agosto de 2004.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de Novembro de 2022.
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal
 
 

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL Nº 004/2022
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O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Municipal nº
784/2005 e suas alterações, combinada com a Lei Complementar 011/2014 e suas alterações, e:
 
CONSIDERANDO a aquisição de novas máquinas para atender as necessidades do município;
 
CONSIDERANDO a desproporcionalidade de pro�ssionais (por afastamentos, pedidos de exoneração, e outros motivos) e a
ausência de concurso público vigente;
 
CONSIDERANDO a disponibilidade para complementar quadro pro�ssional, por aumento recente de vagas do Quadro de
Cargos e Carreira da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS;
 
RESOLVE tornar público a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simpli�cado - PSS para os cargos de Motorista,
Operador de Pá Carregadeira, Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescavadeira, a �m de suprir a demanda das
secretarias do Município, através de vínculo de contratação temporária.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 O Processo de Seleção Simpli�cado será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais
reti�cações, sendo a execução de responsabilidade da Secretaria de Administração e Governo;
 
1.2 O Processo Seletivo Simpli�cado consiste na análise curricular com caráter eliminatório e classi�catório, sendo
coordenado e executado por Comissão Organizadora constituída especialmente para esse �m;
 
1.3   O Processo de Seleção Simpli�cado será executado por intermédio de Comissão composta por   03 (três) servidores
efetivos, designados através de Portaria especí�ca;
 
1.4 O Edital de Abertura, bem como todos os outros editais no decorrer do Processo de Seleção Simpli�cado, até o Resultado
Final e de Homologação, serão publicados integralmente no site o�cial da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS,
no Diário O�cial do Município;
 
1.5  Os candidatos classi�cados neste Processo de Seleção Simpli�cado poderão ser contratados por tempo determinado, com
período de no máximo 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse das partes;
 
1.6 O Processo de Seleção Simpli�cado, para todos os efeitos, terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por
igual período, contados da data do ato de homologação do resultado �nal, a critério do Município de Ribas do Rio
Pardo/MS;
 
1.7   O Processo de Seleção Simpli�cado tem por objeto o provimento de vagas nos cargos de: Motorista, Operador de Pá
Carregadeira, Operador de Motoniveladora e Operador de Retroescavadeira;
 
1.8 O Processo de Seleção Simpli�cado obedecerá ao Cronograma estabelecido no Anexo III do presente Edital.
 
2. DA INSCRIÇÃO:
 
2.1 Estabelece-se período para recebimento das inscrições entre 14 a 21 de novembro de 2022;
 
2.2  A inscrição será realizada presencialmente mediante entrega de  correspondência direta à Comissão
Organizadora e de Seleção da Secretaria Municipal de Administração e Governo, situada na sede da Prefeitura Municipal,
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, no período de 14 a 21 de novembro de 2022, das 7h30min às 10h30min e das
13h30min às 16h.
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2.3 É necessária a devida identi�cação do envelope que contém a documentação do candidato, seguindo o parâmetro
apresentado no Anexo I;
 
2.4   A correspondência deverá conter Currículo Pro�ssional e demais documentos em divisões descritas e numeradas
“Arquivo 01” e “Arquivo 02”, conforme indicações dos itens 3.2 e 3.3 deste Edital;
 
2.5 Será considerada apenas uma inscrição por candidato, sendo que a mais recente anulará as anteriores;
 
2.6 A entrega de toda a documentação no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do candidato;
 
2.7 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital, serão considerados inabilitados.
 
3. DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
 
 
3.1 A avaliação será realizada em duas etapas: a) Quali�cação – eliminatória e b) Avaliação técnica – classi�catória;
 
3.2 Serão considerados aptos à Avaliação Técnica os candidatos que atenderem às condições de Quali�cação;
 
3.3 Na fase de Quali�cação (Arquivo 01), é necessária a apresentação dos itens:
 
a)      Formulário de Inscrição preenchido por completo, devidamente datado e assinado, conforme o Anexo II deste Edital;
 
b)         Cópias de documentos comprobatórios à habilitação pro�ssional e permissão de atuação, de acordo com o cargo
indicado em Formulário de inscrição: Diploma de Conclusão do Ensino Fundamental OU de Curso Técnico OU de
Graduação - conforme o caso, ou Certidão de Conclusão de Curso acompanhada de Histórico Escolar, emitidos por
instituição de ensino devidamente regulamentada;
 
c)      Comprovação de experiência pro�ssional para os cargos de Operador de Pá Carregadeira, Operador de Motoniveladora e
Operador de Retroescavadeira;
 
3.4   Passada a etapa de Quali�cação, os candidatos pontuarão Títulos em Avaliação Técnica (Arquivo 02), conforme o
quadro abaixo:
 
Quadro 01: Dos Títulos e Pontuação.
 
 
Item    TÍTULO Pontos Máximo

 
1

 Certi�cado de conclusão do ensino médio; 3 pontos  
3

2  Certi�cado de conclusão de graduação; 5 pontos 5

3  Diploma, Certi�cado ou Declaração de conclusão de Curso de
 Pós-graduação.

10 pontos 10

4 Certi�cados de participação em cursos de atualização e capacitação na área de
atuação, a partir de 2018, concluídos até outubro de 2022, com carga horária
mínima de 20 horas.

2,5 pontos por curso 10

 
5

 Tempo de Serviço Prestado em cargo/função descrita no ato     
 de inscrição, em área pública ou privada.

1 ponto por  cada 06
(seis) meses
completos

 
      30

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 58,00
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3.4.1 Documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como
aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente: não serão computados;
 
3.4.2 Para efeito de pontuação, cada título será considerado como único e contabilizado uma única vez, sendo avaliado de
acordo com a carga horária total expressa, não sendo permitida a soma de carga horária de mais de um título para um ou mais
itens;
 
3.4.3 Sobre o Tempo de Serviço prestado (item 5 do Quadro 1), para efeitos de comprovação do período de experiência
pro�ssional, considerar-se-ão:
 
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das páginas de identi�cação com foto e dados pessoais do
candidato, e do(s) registro(s) de contrato(s) de trabalho, a qual informe a data completa (início e encerramento) do vínculo
pro�ssional, especi�cando o cargo ocupado e os dados da empresa contratante;
 
b) Declaração original de empregador, em papel timbrado e com carimbo de CNPJ, com nome completo e assinatura do
responsável pela emissão, devidamente datada, que informe o período de contrato (com data completa de início e �m) e o
cargo ocupado;
 
c) Contrato de prestação de serviços, demonstra-se claramente o período inicial e �nal de vínculo, acompanhado de
declaração do contratante/responsável legal, que indique o local onde os serviços foram prestados, a identi�cação do serviço
realizado, o período inicial e �nal do vínculo e a descrição das atividades executadas;
 
3.4.4 Não serão consideradas as frações de tempo, sendo que os pontos serão contabilizados apenas conforme descrito no
Quadro 1, bem como não serão computados os tempos de serviço exercidos concomitantemente;
 
3.4.5 Todo documento expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a Língua
Portuguesa e validado por tradutor público – quando de certi�cado de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação,
deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional;
 
3.4.6 Não serão analisados documentos que não expressem com clareza o objetivo do evento, associado ao cargo/função;
 
3.4.7 Documento que não coaduna com a verdade, bem como a apresentação de documento com rasuras ou alterações em
qualquer informação e a falta da assinatura do candidato, será caracterizado fraude e implicará na eliminação do inscrito deste
Processo Seletivo Simpli�cado;
 
3.4.8 Após a entrega da correspondência, os documentos não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido
acrescentar outros aos já entregues;
 
3.4.9 Em caso de empate na pontuação do Processo Seletivo Simpli�cado, serão considerados para desempate:
I - Idade mais elevada;
II - Maior pontuação no item Tempo de Serviço prestado ao Poder Público em cargo/função indicado no ato de inscrição;
III - Maior pontuação no item Tempo de Serviço na área privada em cargo/função indicado no ato de inscrição.
 
4. DO RECURSO:

 
4.1 Do resultado preliminar, caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da publicação no Diário O�cial do
Muncípio de Ribas do Rio Pardo Pardo - DIRIBAS.
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4.2 No recurso deverá constar o nome do candidato, o cargo a que está concorrendo e as razões do recurso, sendo vedada a
juntada de documentos posteriores.
 
4.3 O recurso realizar-se-á exclusivamente através de requerimento protocolado na Secretaria de Administração e Governo,
situada na sede da Prefeitura Municipal, Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro;
 
4.4 Na existência de interposição de recursos, as decisões de indeferimentos ou não serão publicadas até o dia 30 de novembro
de 2022 no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo.
 
4. DA QUANTIDADE DE VAGAS E A REMUNERAÇÃO:
 
 

 
5. DO CARGO E SUAS ATRIBUIÇÕES:
 
 

Vagas Cargo/Função Requisitos Salário
base

C. Horária
Semanal

06 Motorista Alfabetizado, Carteira de Habilitação categoria "D" R$
2.062,43

40 hrs

02 Operador de Pá
Carregadeira

Ensino Fundamental, Carteira de Habilitação categoria "D"
experiência comprovada

R$
2.370,97

40 hrs

02 Operador de
Motoniveladora

Ensino Fundamental, Carteira de Habilitação categoria "D"
experiência comprovada

R$
2.370,97

40 hrs

02 Opérador de
Retroescavadeira

Ensino Fundamental, Carteira de Habilitação categoria "D"
experiência comprovada

R$
2.370,97

40 hrs

Cargo Atribuições

 
 

 
 

Motorista
 

Dirigir veículos como: peruas, kombis, ônibus, van, transportando pessoas, pacientes, correspondências,
equipamentos, pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros sempre que se �zer necessário; Controlar,
carregar e descarregar os materiais utilizados pelos pro�ssionais, orientando a sua arrumação no veículo
para evitar acidentes; Executar pequenos reparos tais como: troca de pneus, reapertos, lubri�cação, etc.;
Providenciar o abastecimento e a manutenção preventiva e corretiva do veículo. Vistoriar todos os
componentes necessários ao seu perfeito desempenho, como o estado dos pneus, o nível de combustível,
água e óleo do cárter, testar freios e parte elétrica, certi�car-se de suas condições de funcionamento;
manter o veículo sob responsabilidade em perfeitas condições de limpeza e higiene; Informar defeitos do
veículo, preenchendo �cha especí�ca no almoxarifado, para ser encaminhada ao responsável pela
manutenção; Dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o �uxo de trânsito e a
sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; Portar os documentos do veículo e zelar pela sua
conservação; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem do setor
responsável; Colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executar outras
tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

 
Operador de

Motoniveladora
 

Operar trator, motoniveladores e máquinas pesadas em geral, executando as tarefas pertinentes a
utilização dos mesmos na área urbana e rural como terraplenagem, nivelamento, abaulamento; Vistoriar
o veículo e zelar pela manutenção; recolhê-lo à garagem assim que as tarefas forem concluídas; Executar
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
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6. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

 
6.1             Fica impedido de ser contratado:
a) ocupante de cargo público que implique em acumulação ilícita de cargos;
b) candidato aposentado por invalidez, aposentadoria compulsória ou voluntária  (federal, estadual ou municipal);
c) servidor administrativo (federal, estadual ou municipal);
d) militar ou estrangeiro não naturalizado.
 
 
7. DA CONTRATAÇÃO:

 
7.1 O candidato, no ato da contratação, deverá entregar cópia dos documentos conforme lista publicada em edital especí�co
de convocação;
 
7.2 As vagas que porventura surgirem durante o período de validade deste Processo Seletivo Simpli�cado, seja por aumento
de demanda ou para substituição de outros servidores afastados por licença médica serão providas por candidatos habilitados
neste PSS, obedecendo estritamente a ordem de classificação;
 
7.3 Durante a vigência deste edital, far-se-á a primeira chamada até o final da lista e na necessidade será feita a segunda
chamada retornando ao início, ao primeiro candidato.

 
 
 
Operador de Pá

Carregadeira
 

 

Executar trabalhos de terraplenagem, nivelamento, abaulamento, abrir valetas e cortar taludes; Operar
com rolos compressores, reboque e serviços agrícolas com tratores; proceder ao transporte de aterros;
Executar serviços de pavimentação; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubri�cantes na
máquina sob sua responsabilidade; Zelar pela conservação e limpeza da máquina sob sua
responsabilidade; comunicar ao superior hierárquico qualquer anomalia no funcionamento da máquina;
Efetuar serviços de coleta, distribuição de materiais, limpeza de areia e roçação; Executar serviços em
qualquer área do município, de acordo com as solicitações; Comunicar ao responsável a necessidade de
reparos ou substituição de materiais e equipamentos de trabalho; Zelar pela guarda, conservação e
economia dos materiais a si con�ados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao �nal de cada
expediente; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço Público ou particular que possa
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das atividades
para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu
cargo; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

 
Operador de

Retroescavadeira
 

Operar veículo automotor tipo escavadeira, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o
em trajeto indicado, para movimentação, escavação e extração de materiais, aterro e bota fora, a curta e
longa distância; Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubri�cantes na máquina sob sua
responsabilidade; Zelar pela conservação e limpeza da máquina sob sua responsabilidade; comunicar ao
superior hierárquico qualquer anomalia no funcionamento da máquina; Efetuar serviços de coleta,
distribuição de materiais; Executar serviços em qualquer área do município, de acordo com as
solicitações; Comunicar ao responsável a necessidade de reparos ou substituição de materiais e
equipamentos de trabalho; Zelar pela guarda, conservação e economia dos materiais a si con�ados,
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao �nal de cada expediente; Executar outras tarefas da
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo; Executar outras atividades correlatas
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 
8.1 O presente Processo Seletivo Simpli�cado para contratação temporária por prazo determinado seguirá a ordem rigorosa
de classificação, não assegurando ao candidato classificado o direito automático de contratação, ficando o ato de contratação
condicionada à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, à conveniência e oportunidade da Administração,
gerando para o candidato tão somente a expectativa de direito para a contratação pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.
 
8.2 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a
este Processo Seletivo Simpli�cado, os quais serão divulgados através do Diário O�cial do Município de Ribas do Rio
Pardo/MS (https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas/0/18).
 
 
8.3  O Candidato classi�cado que não puder assumir, deverá assinar o termo de desistência da classificação, em formulário
próprio fornecido pelo Município de Ribas do Rio Pardo.
 
8.4 As dúvidas em relação a interpretação do presente Edital serão esclarecidas pela Secretaria Municipal de Administração e
Governo.
 
8.5 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 11 de novembro de 2022.

 
 
 
 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

 
 

                                                             
 

ANEXO I - IDENTIFICAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS
DO RIO PARDO - MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022
 
 
Candidato:  _________________________________________________________________
 
Endereço:___________________________________________________________________
 
Cidade/Estado:_______________________________________________________________
 
Telefone(s) de contato:_________________________________________________________
 
E-mail:_____________________________________________________________________
 
Cargo pretendido: ____________________________________________________________

https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas/0/18
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
 

 
Nome Completo:______________________________________________________________
 
CPF: RG: Órgão Emissor/Estado:__________________________________________________
 
Cidade/Estado: ________________________________________________________________
 
Telefone(s) de contato:___________________________________________________________
 
E-mail:_______________________________________________________________________
 
Cargo pretendido:______________________________________________________________
 
 
Ribas do Rio Pardo – MS, _____ de _________________2022.
 

 
Assinatura:

 
 
 
  

 
ANEXO III

 
 

CRONOGRAMA

Publicação do Edital 11/11/2022

Período de inscrição 14/11/2022 a 21/11/2022

Divulgação da classi�cação preliminar 24/11/2022

Prazo para recurso 24/11/2022 a 25/11/2022

Divulgação da classi�cação �nal e Convocação 30/11/2022

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 445/2022

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Nair Júlia da Silva de Arruda, matrícula nº 4398-1, do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, com efeito a contar de 10 de novembro de 2022.
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo                   

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 446/2022

Concede Licença para tratamento de doenças familiares.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1°. Conceder licença para tratamento de doenças de familiares à servidora MAUREN DENISE SAMPAIO LOPO, pelo
período de 05 (cinco) dias, de acordo com o art. 78, inciso VI da Lei Municipal 686 de 04 de outubro de 2001, com efeito a
contar de 24 de outubro de 2022.
                                                          
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 447/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora LEILIANE DE ANDRADE LIMA, para atuar como �scal no Contrato nº 084/2022,
originado do Pregão Presencial nº 052/2022, Processo Licitatório nº 114/2022, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para aquisição de brinquedos, de conformidade com o anexo do contrato.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário a partir da data do
contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo
 

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 448/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
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O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 019/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 449/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 020/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 450/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº
021/2022, originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que
tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas
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condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 451/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 022/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 452/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 023/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 453/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 024/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 454/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº
025/2022, originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que
tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas
condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo
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Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 455/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 026/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 456/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 027/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo
 

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 457/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
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O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 028/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 458/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº
029/2022, originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que
tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas
condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 459/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Josi Aparecida Avelino de Paula para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº
030/2022, originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que
tem por objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas
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condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG Nº 460/2022

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cleiton Aparecido Bueno para atuar como Fiscal do Termo de Credenciamento nº 031/2022,
originado do Processo Licitatório nº 081/2022, Inexigibilidade nº 003/2022, Credenciamento nº 001/2022 que tem por
objeto a prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do
Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário de Administração e Governo

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 461/2022

“Concede Licença Maternidade”.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora Silma Paula Vargas da Silva, lotada na Secretaria de Saúde, pelo período de
180 (cento e oitenta) dias, de acordo com art. 87, § 1º da Lei Municipal 686 de 04 de outubro de 2001, com efeito a contar de
24 de outubro de 2022.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
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Secretaria Municipal de Assistência Social
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2022

CADASTRO DE RESERVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBAS DO RIO
PARDO – MS, PARA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL E ASSISTENTE

SOCIAL POR TEMPO DETERMINADO - INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
 
A Secretária Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, considerando as condições previstas neste
Edital e seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE INSCRIÇÕES
HOMOLOGADAS, constantes no anexo I e II, referente ao Processo Simpli�cado nº04/2022 PARA CONTRATAÇÃO
DE AUXILIAR DE AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL POR TEMPO DETERMINADO
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Este Edital estará disponível no endereço eletrônico https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas.
 
3- Caberá recurso à Comissão Organizadora e de Seleção da Secretaria Municipal de Assistência Social no prazo de 01 (um)
dia útil após a publicação do resultado, caso haja discordância da pontuação, mediante a apresentação das razões que
ampararem a sua irresignação.
 
4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e/ou a�xação.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 10 de Novembro de 2022.
 
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA
Secretária Municipal de Assistência Social
 

ANEXO I
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA O PROCESSO

SELETIVO PARA VAGA DE ASSISTENTE SOCIAL
 

 
ANEXO II

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA O PROCESSO
SELETIVO PARA VAGA DE AUXILIAR DE AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL

 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

1° Loreni Terezinha da Cruz 33,00

2° Alexsandra da Silva 23,50

3° Elenice Maria da Silva 18,50

4º Cristiane Mendes da Silva 17,25

5° Tânia Osório de Araújo 14,00

6º Noeli Gomes Xavier dos Santos 13,50

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

1° Silvana Peixoto 31,50

2° Rosimeire Carla dos Santos Lopes 30,00

3° Karine Feitoza da Silva 30,00

4° Stefani Félix da Cruz Silva 10,50

5º Ana Claudia Correa da Silva 0,00

https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas
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Ribas do Rio Pardo - MS, 10 DE Novembro de 2022.
 
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA
Secretária Municipal de Assistência Social

6º Roberta Nogueira Rodrigues 0,00

Departamento de Contratos
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 087/2021
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020
PROCESSO Nº 042/2020
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA LOPO & CRUZ LTDA. - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 40 (quarenta) dias, a contar do término do
encerramento do contrato.
 
DO VALOR: O valor global para a nova vigência contratual é de R$ 13.708,82 (Treze mil setecentos e oito reais e oitenta e
dois centavos).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 21 de outubro de 2022.
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 
ASSINAM: JAQUELINE PEREIRA ARIMURA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
MANOEL DOMINGOS LOPO, REPRESENTANTE LEGAL.
 
CELINA DE MOURA
Departamento de Contratos

Departamento de Contratos
DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 038/2022

Desconsiderar a publicação REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
038/2022, publicado no Diário O�cial do Município – DIRIBAS, no dia 14 de outubro de 2022, Ano II, Nº 397, página
015, Lei Municipal N.º 1.184, de 25 de janeiro de 2021. 
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022. 
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Taysi Assunção Vilante
Departamento de Contratos

Departamento de Gestão de Atas
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°028/2022

O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Departamento de Gestão de Atas,
torna público o Primeiro Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 028/2022, originada do Processo
Licitatório nº 082/2022, Pregão Presencial nº 037/2022, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e
parceladas aquisições de Material de Construção para suprir as necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Fundamentação legal: Artigo 65, § 8º da Lei nº 8.666/1993.
 
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento objetiva o remanejamento de quantitativo de item registrado na Cláusula
Terceira da Ata de Registro de Preços referenciada neste, nas condições abaixo especi�cadas:
 

 
Ribas do Rio Pardo – MS, 10 de novembro de 2022.
 
Érica Jurado Fernandes
Departamento de Gestão de Atas
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Secretaria de Obras REMANEJA Secretaria de Educação
ACRESCENTA

10 AREIA GROSSA LIMPA 12 m³ 12 m³

Departamento de Licitações
AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022 - PROCESSO Nº 130/2022
 
O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenadoria de Licitação torna
público a Dispensa de licitação nº 041/2022.
 
Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para locação de tendas, com montagem, desmontagem e
manutenção, atendendo as necessidades do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV.
 
Empresa Rati�cada, Adjudicada e Homologada: QUEIROZ E BARRETO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
01.955.681/0001-04, com sede Na ROD BR 262 KM 13, zona rural, na cidade de Três Lagoas - MS, perfazendo o valor
total de R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais).
 
Ribas do Rio Pardo – MS, 10 de novembro de 2022.
 
 
Erica Jurado Fernandes
Presidente da CPL

Departamento de Licitações
AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-5



Ano II - Edição Nº 416 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 11 de novembro de 2022 - Página 20

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
PROCESSO Nº 081/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
 
OBJETO – Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s), para prestação de serviços médicos de Clínica Geral e outras
Especialidades, ambulatoriais e hospitalares, nas condições do Termo de Referência, do Edital e seus anexos, para
atendimento especí�co de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenadoria de Licitação torna
público a rati�cação, adjudicação e homologação do Credenciamento nº 001/2022, Processo nº 081/2022, Inexigibilidade
de licitação nº 003/2022 Fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, estando os abaixo especi�cados
Rati�cados, Adjudicados e Homologados nas seguintes condições:
 

 

Protocolo nº 6981/2022

Razão Social/Nome LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLOGIA E CITOLOGIA DE
CAMPO GRANDE LTDA

Especialidade Procedimento

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO OU
TRATAMENTO

42- ANÁLISE ANATOMOPATOLÓGICA (BIÓPSIA + PESQUISA)
 

45- COLPOSCOPIA (INCLUSA A VULVOSCOPIA)

Protocolo nº 7141/2022

Razão Social/Nome JACKELINE FORBAT ARAUJO

Especialidade Procedimento

CLÍNICO GERAL
GINECOLOGIA/

OBSTETRÍCIA

01- SOBREAVISO SEGUNDA A SEXTA (AS-S)

02- SOBREAVISO FINAL DE SEMANA OU FERIADO (AS-F)

03- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO
SEGUNDA A SEXTA (TPC/TP-S)

04- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO
FINAL DE SEMANA OU FERIADO (TPC/TP-F)

05- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA
SEGUNDA A SEXTA (TDC4-S)

06- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA
FINAL DE SEMANA OU FERIADO (TDC4-F)

07- HORA-PLANTÃO HOSPITALAR SEGUNDA A SEXTA (PH1-S)

08- HORA-PLANTÃO HOSPITALAR FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH1-F)

09- PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH6-S)

10- PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH6-F)

11- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH12-S)

12- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH12-F)

13- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE SEGUNDA A SEXTA
(PLD1-S)

14- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA
OU FERIADO (PLD1-F)
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15- PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A
SEXTA (PLD4-S)

16- PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE
SEMANA OU FERIADO (PLD4-F).

17- PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A
SEXTA (PLD6-S)

18- PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE
SEMANA OU FERIADO (PLD6-F).

19- PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A
SEXTA (PLD12-S)

20- PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE
SEMANA OU FERIADO (PLD12-F)

GINECOLOGIA/
OBSTETRÍCIA

23- CONSULTA AMBULATORIAL

GINECOLOGIA/
OBSTETRÍCIA

32- CIRURGIA DE PEQUENO PORTE CATEGORIA 1

GINECOLOGIA/
OBSTETRÍCIA

34- MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS (PEQUENO PORTE CATEGORIA 24 OU
MÉDIO PORTE OU INTRAOCULAR)

GINECOLOGISTA
/

 OBSTETRA

35- CIRURGIA DE PEQUENO PORTE CATEGORIA 2

GINECOLOGISTA
/

 OBSTETRA

36- CIRURGIA DE MÉDIO PORTE

Protocolo nº 7159/2022

Razão
Social/Nome

LEONARDO NEGRÃO GUIMARÃES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Especialidade Procedimento

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÍNICO
GERAL

01- SOBREAVISO SEGUNDA A SEXTA (AS-S)

02- SOBREAVISO FINAL DE SEMANA OU FERIADO (AS-F)

03- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO
SEGUNDA A SEXTA (TPC/TP-S)

04- TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRÍTICO OU NÃO CRÍTICO FINAL DE
SEMANA OU FERIADO (TPC/TP-F)

05- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA
SEGUNDA A SEXTA (TDC4-S)

06- TURNO DE 4 HORAS DE ESF OU AMBULATÓRIO, DE DEMANDA CONTROLADA FINAL
DE SEMANA OU FERIADO (TDC4-F)

07- HORA-PLANTÃO HOSPITALAR SEGUNDA A SEXTA (PH1-S)

08- HORA-PLANTÃO HOSPITALAR FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH1-F)

09- PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH6-S)

10- PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH6-F)

11- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH12-S)

12- PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH12-F)
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Ribas do Rio Pardo - MS, 10 de novembro de 2022.
 
  
 
Erica Jurado Fernandes
Presidente da C.P.L.

 

13- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE SEGUNDA A SEXTA (PLD1-S)

14- HORA-PLANTÃO UBS / AMBULATÓRIO DEMANDA LIVRE FINAL DE SEMANA OU
FERIADO (PLD1-F)

15- PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA
(PLD4-S)

16- PLANTÃO DE 4 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA
OU FERIADO (PLD4-F).

17- PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA
(PLD6-S)

18- PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA
OU FERIADO (PLD6-F).

19- PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A
SEXTA (PLD12-S)

20- PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE
SEMANA OU FERIADO (PLD12-F)

21- JUNTA MÉDICA MUNICIPAL

CLÍNICO
GERAL

34- MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS (PEQUENO PORTE CATEGORIA 24 OU MÉDIO
PORTE OU INTRAOCULAR)

Departamento de Licitações
EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 075/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2022.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações, para
�ns de atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, que não houve alterações de valores, �cando
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 027/2022 originada no Processo Licitatório n°
075/2022 – Pregão Presencial n° 034/2022, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS para futuras e parceladas
aquisições de materiais para compor os kits Natalidade, para distribuição às gestantes em situação de vulnerabilidade social,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Investimento Social do
município de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: COMERCIAL MALLONE LTDA. - ME, com
sede na Rua Álvaro Brandão, nº 1.555, Bairro Vila São Francisco, na cidade de Dourados – MS, inscrita no CNPJ/MF nº
00.589.733/0001-03. VINI + COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP, com sede na Rua
Jornalista Valdir Lago, nº 1.243, Setor 06, Bairro Jardim Aero Rancho, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 40.835.828/0001-84.
 
Data da Ata de Registro de Preços: 12/08/2022.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
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Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 10 de novembro de 2022.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2022
 
 
RECONHEÇO a Dispensa de Licitação para contratação da pessoa jurídica especializada no fornecimento de microfones e
cabos para melhoria do sistema de som da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, com fulcro no artigo 24, inciso II
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e dos Pareceres Jurídico n° 14/2022/ADV e Controle Interno n°
47/2022/CMRRP/CCI, em favor de ELETRÔNICA PARANÁ LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n°
06.091.244/0001-03, no valor de R$ 4.694,55 (quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).
 
Em cumprimento ao disposto no Artigo n° 26 da Lei Federal nº 8.666/93, DETERMINO a publicação da presente
rati�cação.

 
 

Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de novembro de 2022.
 

 
TIAGO GOMES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS

BOLETIM SEMANAL DA TESOURARIA
04/11/2022

PREFEITURA

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
3.082.234,18

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   4.133,95

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 10.562.894,67

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.176.382,90

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL           
1.090.163,98

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL              
863.518,39

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        31,66

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL           
1.245.724,81
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B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
2.763.091,28

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
1.425.422,56

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL           
1.408.735,68

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.193.417,56

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
2.742.582,38

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL                
89.341,61

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
155.241,57

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL              
666.239,08

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      207,34

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
4.802.620,92

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.969.060,84

C.E.F. - IPTU / 134-4 MUNICIPAL         
14.912.062,77

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL           
1.184.944,32

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.446,46

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
11.970.839,52

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                          5,28

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                      335,21

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL              
844.914,96

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
72.100,34

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
750.731,56

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
22.682,86

TOTAL           
69.064.010,39
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EDUCAÇÃO

B.B. QUOTA SALARIO EDUCACAO / 12.214-9 FEDERAL                          2,93

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      508,86

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
89.665,65

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        21,16

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,63

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
158.603,32

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
207.586,10

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.097,41

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        18,64

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                   5.108,82

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   7.442,71

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      373,77

B.B, CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.300,86

TOTAL                
471.730,86

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 186.262,16

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 1.596.950,39

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,00

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 48.127,00

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 178,14

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 48,99

B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 130,44

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 3.605,72

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 68,65

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 204,54

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 597.893,09

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 5,51

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 800.926,94

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 45.792,35

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 171.107,19

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 3.451.303,11

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  142.978,46

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  72.170,71

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. - 8.684-3 MUNICIPAL  8.281,70

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  132.997,92

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  57.185,57

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  38.349,72

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  58.524,21

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  9.701,92

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  35.156,80

B.B. BLOCO GESTÃO SUAS - 37.612-4 FEDERAL  70,68

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 37.619-1 FEDERAL                          6,37

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 11.896-6 FEDERAL                        20,82

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
40.767,98

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
135.550,98

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
192.626,28

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL                
924.390,12

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5                
313.557,66

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
17.309,99

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                
667.497,84

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
36.634,47

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
730.893,71

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
86.667,04

TOTAL             
1.852.560,71

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19
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AVISOS
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